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DECRETO N° 12.194, DE 09 DE JANEIRO DE 2024. 

ABRE 	CRÉDITO 	ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
571.156,71. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves. no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n°. 
7.059, de 29 de dezembro de 2023, fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
571.156,71 (quinhentos e setenta e um mil, cento e cinquenta e seis reais e setenta e um 
centavos) destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
002 - ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 
05.002.0004.0129.0241.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e Órgãos. 
33.390.400.000.000.000.000 - Serviços de tecnologia da informação e 
comunicação - PJ 	 85.147,40 
Recurso — 05000000 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 
004 - DISTRITO DE FARIA LEMOS 
10.004.0020.0606.0352.2257 - Manutenção do Saneamento Básico, da Drenagem, da 
Pavimentação e Qualificação, das Vias Urbanas e Rurais 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 70.000,00 
Recurso - 07040000 
005 - DISTRITO DE SÃO PEDRO 
10.005.0020.0606.0352.2257 - Manutenção do Saneamento Básico, da Drenagem, da 
Pavimentação e Qualificação, das Vias Urbanas e Rurais 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 

	
65.000,00 

Recurso - 07040000 
006 - DISTRITO DE TUIUTY 
10.006.0020.0606.0352.2257 - Manutenção do Saneamento Básico, da Drenagem, da 
Pavimentação e Qualificação, das Vias Urbanas e Rurais 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 35.000,00 
Recurso - 07040000 
007 - DISTRITO DO VALE DOS VINHEDOS 
10.007.0020.0606.0352.2257 - Manutenção do Saneamento Básico, da Drenagem, da 
Pavimentação e Qualificação, das Vias Urbanas e Rurais 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 40.000.00 
Recurso — 07040000 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
001 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.001.0004.0123.0241.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e Órgãos. 
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33.390.400.000.000.000.000 - Serviços de tecnologia da informação e 
comunicação - PJ 
Recurso — 05000000 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
13.001.0008.0244.0322.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e órgãos. 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 
Recurso — 05000000 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.001.0004.0122.0232.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e Órgãos. 

33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 
Recurso — 05000000 

39.025,00 

5.000,00 

8.300,00 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
002 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
06.002.0012.0365.0253.1207 - Construção:Ampliação e Reformas de Escolas Municipais 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 223.684,31 
Recurso — 05000000 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes da redução da dotação orçamentária abaixo 
descrita: 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.001.0004.0123.0241.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e órgãos. 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 85.147,40 
Recurso — 05000000 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.001.0004.0122.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.191.130.000.000.000.000 - Contribuições patronais 
Recurso — 07040000 

210.000,00 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.001.0004.0123.0241.1332 - Renovação e Ampliação do Patrimônio 
34.490.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 
	 4.025,00 

Recurso - 05000000 
05.001.0004.0123.0241.1332 - Renovação e Ampliação do Patrimônio 
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34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 5.000,00 
Recurso - 05000000 
05.001.0004.0123.0241.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e Órgãos. 
33.390.470.000.000.000.000 - Obrigações tributárias e contributivas 	 30.000,00 
Recurso — 05000000 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
13.001.0008.0243.0322.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 
Recurso — 05000000 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.001.0004.0122.0232.2224 - Manutenção da Frota de Veículos 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 
Recurso — 05000000 

5.000,00 

8 300 00 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
003 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
06.003.0012.0365.0253.1207 - Construção,Ampliação e Reformas de Escolas Municipais 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 223.684,31 
Recurso — 05000000 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na 	 a de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEIT 	 DE BENTO 
GONÇALVES, aos nove dias do mês de janeiro de dois mil e v 

DIOG 	A721 !QUEIRA 
Registre-se e Publique-se. 

Sidgrei A. Machado Spassini 	 Gusfavo 
Procurador-Geral do Município 

Registrado (a) às fls ._5 
e publicado (a) 
Em  10  /  U1  /2j_ 
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